
-

l 

\ 
1 

de são 
do com 
ria de 

16~ 

LEI NR 3,41_i 
De 07 de dezembro de I 987 

Autoriza o Poder Exccut i vo a 
celebrar Convênio com o DER. 

O PREFEITO 00 MUNICrPIO DE ARARAQUARA. Estado 
Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes legais, e de acor 
o que decretou a Câmara Muni c i pai em sessão extraord in: 
03 de dezembro de I 987, promulga a seguinte lei :- -

Artigo IR -fica o Poder Executivo autorizado 
a celebrar ~onvênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Sao Paulo ( O.E.R. ), obje~ivando a execução de servi_ 
çoa de •elhoramentos e de pavimentaçao da estrada vicinal ( muni_ 
cipal ) Araraquara- Bairro Bueno de Andrada, trecho ARA- 080,com 
12.000 metros de extensão, aproximadamente. 

go, autorizado a -
Artigo 22 - f i ca o Poder Executivo, desde I o 

realizar as despesas decorrentes de sua partici_ 
paçao na avença :-

Com declaração de utilidade p~blica das ~reaa necesa~rias, de 
aapropriando-aa, amigavel~aente_ou, na impossibilidade, inoitin 
do-se liminar~aente na posse, 111ediante a autorizaçio judicial ·; 
em ação prÓpria, e transferindo, a final, ao DER, I i vres e de 

A , -

aembaraçadaa de quaisquer onus, as areaa correspondentes ao 
dispositivo de aegu1•;;;nça co~a a SP ; 

Com a liberação do trecho neceas~rio aos serviços 
plantação da sinalização e fiscalização adequadas 

e COIII 8 i111 , 
ao trafego ; - . ,. . Coa a remoçao de l1 nhas aereas e ou subterraneas que porventu 

ra i.apeçam ou dificulte• a execução dos serviços e por danos 
causados a terce i roa e à propriedade a I h e i a, eat raz:io dos ser - , , viços e da operaçao do trecho, apos sua entrega ao trafegas - .. Coa a execuçao de eventuais passagens de gado necessar•as üo 
longo do trecho. 

Artigo ~I!- Fica o Poder Executivo autorizad~ 
t;o logo conclufdoa, atreves de offcio e mediante recibo, a rece 
ber os serviços pertinentes à estrada municipal e• questão, co~ 
servando-a coao parte da malha rodovi:ria do Municfpio, sem Ônus 
para o DER. 

•ento desta lei 
pio, 

Artigo'4g- As despesas decorrentes do - ~ , . correrao atreves de recursos propr1os do 
cunapr i .. . .,. 
"'IUniC.!.,. 
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Artigo 52 -Esta Lei entrar~ e~ vigor na data 
de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNtcrPIO DE ARARAQUARA, aos 07 (sete) de dezembro 

de I 987 (mil novecentos e oitenta e sete).-

Li)! :'r 
· 'êlODOALDO MEDINA 
-Pr~eito Municipal-

Pub I i cada no Oeparta111ento da Admi n i stra,.ão Muni c i paI • na data 

supra.-

v-t 
BRANDÃO 

·Diretor do Departamento da nistraçao-

! 

Registrada as fls. nQs. 146 e 147 do livro co~etente nR 25.-

PROCESSO NO 13/58 • •pc: 


